
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°18/2017

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete (23/05/2017), às nove horas (09:00), nas 

dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade 

pregão, estilo presencial o qual tem por objeto à contratação de Instituição Integradora de Estágios 

Supervisionados para operacionalização de programas de estágio no Município de Rio Bom, para 

estudantes de Nível Médio, Pós-Médio, Educação Profissional, Educação Superior e Pós-Graduação, que 

freqüentem cursos em Instituições de Ensino Públicas ou Privadas, conveniadas a essa, e em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 que trata do estágio.

Estavam presentes o pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de Sene e 

André Vital dos Santos da Silva e os representantes da empresa, que apresentaram os documentos necessários 

para o credenciamento, sendo eles: a Senhora Roseli Teresinha Frantz Paetzold, portadora do RG: 5506570-5 

SSP/PR e do CPF: 016.023.009-84 representante da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-

ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, CNPJ: 76.610.591/0001-80, situada à Rua Ivo leão, nº42, Bairro Alto da 

Glória, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, e a Senhora Sirlei Vanzela portadora do RG 134217-6 e do 

CPF: 439.764.419-53 representante da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES –

ESTAGIOS CIN, CNPJ: 03.233.240/0001-24, situada à Rua Azevedo Portugal, nº1369, Bairro centro, na 

cidade de Guarapuava, estado do Paraná, que apresentou os envelopes fechados em local, data e horário 

estabelecido. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes das empresas credenciadas, abrindo 

primeiramente o referente à proposta de preços, a qual a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-

ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR que continha a taxa de administração no valor de 9,0% sobre os valores 

repassados e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN continha a taxa 

de administração no valor de 8,0% sobre os valores repassados pelo município. Em seguida deu-se início aos 

lances verbais, e após vários lances ficou da seguinte forma: a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR ficou e segundo lugar com o lance de 4,6%, e a empresa 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN foi vencedora com o valor de 4.5% de 

taxa de administração, considerando a valor mensal por estagiário de 42,16 (quarenta e dois reais e dezesseis 

centavos). Em seguida foram abertos os envelopes referentes à documentação da empresa vencedora, sendo que 

esta estava habilitada. A representante da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 

PARANÁ – CIEE/PR questionou quanto a letra ”d” do item 6.1.3, mostrando interesse em entrar com recurso.

Não havendo mais nada a tratar eu Leonardo Rocha de Sene, secretário em função, lavrei a presente ata que 

após análise foi aprovada por mim e demais presentes.

Rio Bom – PR, 23 de maio de 2017.

José Carlos de Paula                  Leonardo Rocha de Sene                André Vital dos Santos da Silva

Sirlei Vanzela                            Roseli Teresinha Frantz Paetzold                                                       
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